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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00055993/2022.06

 
  
Em resposta ao Prezado Vereador Alex Sandro de Oliveira Chaves, em que solicita

a realização do Projeto Brincar na Rua no Conjunto Inocêncio Villa Nova Junior, a Secretaria de
Esporte e Lazer informa o Projeto Brincar na Rua é realizado regionalmente, por meio de
calendário semestral/anual próprio, programado antecipamente pela gestão. Neste sentido, a
previsão é que a regional do bairro Borba Gato componha o calendário anual de 2023.

Atenciosamente,
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Robson Florentino Xavier, Secretário de Esportes e
Lazer, em 19/09/2022, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0734069 e o código CRC E0B82CF6.

Referência: Proces s o nº 01.02.00055993/2022.06 SEI nº 0734069
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício nº 3295/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 19 de setembro de 2022.
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento N. 1256 (SEI nº 0707095), apresentado pelo

Vereador Alex Sandro de Oliveira, que solicita se há possibilidade de determinar a realização
do Programa de Domingo "Vem Brincar na Rua" no Conjunto Habitacional Inocente Villanova
Júnior (Borba Gato), anexamos o Despacho GRL (SEI nº 0734069) da Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer - Sesp.

 
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
20/09/2022, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0751530 e o código CRC E1D29BD9.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00055993/2022.06 SEI nº 0751530
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